Apoio à promoção no mercado interno do vinho 
e produtos vínicos nacionais 
EIXO1

PEDIDO DE APOIO 2026

Ao Instituto da Vinha e do Vinho, IP
Rua Mouzinho da Silveira,5   12509-165 Lisboa

O promotor [incluir designação do Promotor] com o Número de Identificação Fiscal [Incluir nº] vem, no âmbito do Aviso de Abertura relativo à Promoção Apoio à promoção no mercado interno do vinho e produtos vínicos nacionais 2026 - EIXO1, confirmar o pedido de apoio junto do IVV, I. P., com a seguinte informação: 
1. Estimativa de custos totais para as ações que visam promover a informação sobre as características dos vinhos e dos produtos vínicos de origem nacional, e fomentar a sua promoção junto dos operadores económicos ou consumidores: [Incluir o montante total (100%), em Euros, que pretende alocar para ações de promoção no âmbito do Eixo 1]
1. Montante financeiro solicitado ao IVV: [incluir o montante em Euros]
1. Montante financeiro solicitado ao IVV, sem IVA: [incluir o montante em Euros]
1. ESTUDOS (no âmbito do artº 6º da Portaria nº 375/2023 de 15 de novembro): 
(solicita-se que se não tiver estudos a apresentar por favor elimine a alínea d)
· Para a realização de um Estudo sobre [incluir o tema e o âmbito], indico:
· Estimativa de custo total para o estudo: [Incluir o montante total (100%), em Euros, que pretende alocar para o estudo]
· Montante financeiro solicitado ao IVV: [incluir o montante em Euros]
· Montante financeiro solicitado ao IVV, sem IVA: [incluir o montante em Euros]
· Montante financeiro solicitado ao IVV relativo à participação do Promotor no estudo (que integra o indicado em b)): [incluir o montante em Euros]
· Montante financeiro solicitado ao IVV, sem IVA, relativo à participação do Promotor no estudo (que integra o indicado em c)): [incluir o montante em Euros]
· Pertinência do estudo proposto [justificar a pertinência do estudo]

Em Papel Timbrado do beneficiário:
Declara, para os devidos efeitos e sob compromisso de honra: 
· Que os custos incluídos no valor total elegível não são objeto de apoio por quaisquer outros sistemas de incentivos;
· Que detém um sistema de contabilidade organizada, de acordo com o legalmente exigido;
· Que cumpre as regras aplicáveis aos auxílios de Estado;
· Que, relativamente à recuperação de IVA, ao abrigo da legislação nacional, [indicar se recupera ou se não recupera o IVA].

Em anexo, inclui-se comprovativo(s) que atesta(m): 
· Estar legalmente constituído em território nacional;
· Ter a situação tributária regularizada perante a administração fiscal; 
· Ter a situação contributiva regularizada perante a segurança social.
· Possuir Registro e Declaração do Beneficiário Efetivo devidamente atualizada, quando sujeito ao Regime Jurídico do Registro Central de Beneficiário Efetivo;


[incluir data]
Assinatura do legal representante
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